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República Federativa do Brasil

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE EREBANGO

ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, DECLARAR:

A. Que, até a presente data é licitante idôneo, não possuindo qualquer impedimento para participar de licitações e para contratar com a administração pública;
B. Que possuí plena ciência da integralidade do conteúdo do Edital da presente licitação, para o qual presta irrestrita e irrevogável submissão;

C. Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de 16 anos, salvo menor de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal;
D. Que possuo ciência da integralidade do processo licitatório e de todos documentos que o instruem.

Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO III – Modelo de Proposta

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, com e-mail ... e telefone com whatsapp nº. ..., representada por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade 
	Valor Unitário em R$

	1
	TRATOR DE JARDIM PARA CORTE DE GRAMA, NOVO (ZERO HORAS), com as seguintes características mínimas:

- Motor com potência de no mínimo 26hp (19kW);

- Cilindrada de no mínimo 750cm³;

- Tanque com capacidade de no mínimo 12 (doze) litros;

- Largura de corte mínima de 120 cm;

- Altura de corte mínima de 25 a 100 mm, com ao menos 10 (dez) ajustes de altura;

- Com faróis de LED;

- Alças de apoio laterais;

- Assento ajustável com alavancas e controles ergonômicos;

- Sistema de descarga de dejetos lateral;

- Indicador de nível de combustível;

- Plataforma com ajuste elétrico;

- Rodados: Dianteiro de 15x6-6 e traseiros de 20x10-8, com eixo dianteiro em ferro fundido;

- Motor duplo com filtro de óleo;

- Fornecimento de treinamento de no mínimo 2h aos servidores indicados sem custo adicional;

- Fornecimento de garantia de 06 (seis) meses, sem custo adicional.

Condição de pagamento: O pagamento será realizado em duas parcelas, sendo a primeira pela entrega, pelo Município, do Trator de Jardin para Corte de Grama Kawasaki FR691V, V-twin, 4 tempos, 726 cm³, 26HP [17,2kW], a 3.600 RPM, refrigerado a ar, ano 2017, aproximadamente 600h de uso no valor estimado, considerando a tabela de depreciação objeto do laudo de avaliação técnica anexo ao ETP de R$ 20.756,22 (vinte mil, setecentos e cinquenta e seis reais com vinte e dois centavos); Segunda parcela em dinheiro a ser transferido pelo Município a conta de titularidade da contratada e que corresponderá ao valor homologado e contratado que exceder o valor da primeira parcela (do bem que será dado em pagamento parcial), bem será entregue no estado em que se encontra, sem qualquer direito a garantia ou redibitórias, estando disponível para vistoria junto ao parque de máquinas do Município, não sendo fornecido qualquer tipo de atestado de tal vistoria.
	Unidade
	01 (um)
	 

	
	
	
	
	


Valor Total da proposta R$ ... (valor por extenso).
DETALHAMENTO
A empresa possuí ciência da integralidade do Edital e seus anexos (ETP e TR), bem como de que os preços propostos, inclusive na fase de lances, devem considerar toda despesa direta e indireta necessárias a persecução do objeto, seja em material ou pessoal.
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias.

Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO IV – Modelo de Credenciamento

NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa, vem, por meio desta, sob as penas da Lei, vem, por meio deste CREDENCIAR a pessoa abaixo qualificada para lhe representar em todos os atos da presente licitação e, inclusive, se vencedor, da contratação:

NOME COMPLETO: ...

CPF: ...; RG ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

E-MAIL: ...; TELEFONE: ...
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ...
Sem mais, firma a presente por ser verdade.

LOCA, DATA.

ASSINATURA

NOME

CARGO

ANEXO V – MODELO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NÚMERO/ANO

LICITAÇÃO/NÚMERO/ANO

Instrumento de Contrato Administrativo firmado entre as partes abaixo qualificadas nos termos da Lei Federal 14.133/2021, nos termos da Licitação em epígrafe.

	CONTRATANTE
	MUNICÍPIO DE EREBANGO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº. 92.453.828/0001-13, com sua sede na Rua Abraão Dozza, nº. 900 – Centro Administrativo Municipal, bairro Centro, na cidade de Erebango/RS, CEP 99920-000, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal. Doravante designada tão simplesmente como CONTRATANTE ou MUNICÍPIO.

	CONTRATADO
	NOME/RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica/física inscrita no CNPJ/CPF nº. ..., com seu endereço na Av/Rua ..., nº. ..., complemento ..., bairro ..., na CIDADE/UF, representada (se pessoa jurídica) por seu CARGO Sr(a) ..., CPF ..., com endereço profissional junto ao da empresa. Doravante designada tão simplesmente como CONTRATADO.


Por acharem-se justas e contratadas firmam o presente instrumento contratual nos termos do Processo de Licitação em epígrafe e que reger-se-á pelos termos, cláusulas e condições do Edital de Abertura, da Proposta, da Ata de Julgamento, da Lei Federal 14.133/2021 e desta Ata.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constituí objeto deste contrato, de forma resumida, mas incluindo todos os descritivos e especificações do Edital, TR, ETP e seus anexo, notadamente as lei e regulamentos aplicáveis:
TRATOR DE JARDIM PARA CORTE DE GRAMA, NOVO (ZERO HORAS), com as seguintes características mínimas:

- Motor com potência de no mínimo 26hp (19kW);

- Cilindrada de no mínimo 750cm³;

- Tanque com capacidade de no mínimo 12 (doze) litros;

- Largura de corte mínima de 120 cm;

- Altura de corte mínima de 25 a 100 mm, com ao menos 10 (dez) ajustes de altura;

- Com faróis de LED;

- Alças de apoio laterais;

- Assento ajustável com alavancas e controles ergonômicos;

- Sistema de descarga de dejetos lateral;

- Indicador de nível de combustível;

- Plataforma com ajuste elétrico;

- Rodados: Dianteiro de 15x6-6 e traseiros de 20x10-8, com eixo dianteiro em ferro fundido;

- Motor duplo com filtro de óleo;

- Fornecimento de treinamento de no mínimo 2h aos servidores indicados sem custo adicional;

- Fornecimento de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, sem custo adicional.

Condição de pagamento: O pagamento será realizado em duas parcelas, sendo a primeira pela entrega, pelo Município, do Trator de Jardin para Corte de Grama Kawasaki FR691V, V-twin, 4 tempos, 726 cm³, 26HP [17,2kW], a 3.600 RPM, refrigerado a ar, ano 2017, aproximadamente 600h de uso no valor estimado, considerando a tabela de depreciação objeto do laudo de avaliação técnica anexo ao ETP de R$ 20.756,22 (vinte mil, setecentos e cinquenta e seis reais com vinte e dois centavos); Segunda parcela em dinheiro a ser transferido pelo Município a conta de titularidade da contratada e que corresponderá ao valor homologado e contratado que exceder o valor da primeira parcela (do bem que será dado em pagamento parcial).
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

2.1 Conforme homologado na licitação em referência e indicado no item 1.1 deste contrato, a CONTRATADA fará jus a remuneração total de R$ ... (...valor por extenso...).
2.2.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo nos termos do Edital, da seguinte forma:
2.2.1. Parcela 01 no valor de R$ 20.756,22 (vinte mil, setecentos e cinquenta e seis reais com vinte e dois centavos) que consistirá na entrega, pelo Município, a contratante, de equipamento usado Trator Cortador de Grama, nas condições em que se encontrar, Kawasaki FR691V, V-twin, 4 tempos, 726 cm³, 26HP [17,2kW], a 3.600 RPM, refrigerado a ar, ano 2017, com aproximadamente 600 (seiscentas) horas;

2.2.2. Parcela 02 - pagamento do saldo entre o valor da parcela um e o valor contratado que ocorrerá mediante transferência bancárias a conta de titularidade da empresa no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do item.
2.3. O licitante deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de fatura ou em documento equivalente, em local de fácil visualização, a identificação do futuro contrato, do presente Pregão a fim de acelerar o tramite do recebimento dos produtos e posterior liberação do documento competente para pagamento.

2.4. Deverá indicar, de forma expressa nas observações ou em informações complementares do documento fiscal qualquer retenção devida ou condição de não incidências de retenção.

2.5. Para efeitos de pagamento, se alguma das certidões negativas exigidas na habilitação deste processo tiver vencido, o licitante deverá fornecer nova.

2.6. Conforme legislação vigente, em não declarando o licitante enquadramento em alguma das condições de imunidade, isenção ou não incidência, deverá emitir o documento fiscal ou equivalente observando as retenções devidas, notadamente de ISSQN e IRPF.

2.7. Para fins de pagamento o licitante deverá indicar, no próprio documento fiscal ou equivalente, ou em documento apartado, dados bancários completos e suficientes para transferência da quantia, inclusive, se possuí Chave PIX, devendo a conta ser em nome do próprio emissor e contratado, NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS, nem contas de terceiros, mesmo que de sócios e/ou dirigentes da contratada.
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO

3.1
O recebimento do objeto desta Licitação será da seguinte forma:

3.1.1.
Provisoriamente, na ocasião da entrega física do objeto deste contrato pelo servidor que o receber e firmar o termo de entrega (de recebimento) próprio.

3.1.2.
Definitivamente, após a confirmação da entrega técnica e treinamento dos servidores, mediante assinatura de termo de recebimento definitivo.

3.1.3.
Apontamento, tanto o fiscal como o gestor e, ainda, qualquer outro servidor, poderá solicitar providencias que deverão ser adotadas conforme previsto no detalhamento do objeto da presente, podendo, inclusive, determinar suspensão de pagamentos até que resolvida a providência solicitada.

3.2.
Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Edital.

3.3.
No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo com o proposto e com este Edital, poderão ser aplicadas as penalidades cabíveis.

3.4.
O recebimento do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, por vícios de qualidade ou quantidade dos produtos verificados posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal 8.178/1990.

3.5.
O Município se reserva o direito de, durante a realização dos serviços, a qualquer tempo, independentemente de aviso prévio, realizar visitas in loco para acompanhá-los.
CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA

4.1. No preço contratado a contratante deverá ter considerado todas as despesas diretas e indiretas aplicáveis ao fornecimento, inclusive frete, tributos e contribuições de qualquer natureza as quais, de nenhuma forma, poderão ser repassadas ao Município.
4.2. Sobre o fornecimento, deverá ser prestado garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses que terá início a contar da entrega técnica do objeto ao Município.
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 25 (vinte e cinco) meses, considerando:
5.2. Prazo de entrega de 30 (trinta) dias e prazo de garantira de 24 (vinte quatro) meses a contar da entrega técnica.
CLAUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO

6.1. A fiscalização será pelo operador de máquinas que receber tecnicamente o item e o treinamento para o seu manuseio.
6.2 A gestão do contrato será pelo chefe da pasta da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento.
CLAUSULA SÉTIMA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

7.1 Os motivos de rescisão são aqueles previstos nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021 o que gerará a CONTRATANTE os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 137 da referida Lei.

CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
8.1 Com exceção a penalidade de advertência, nenhuma outra será aplicada sem o devido processo administrativo especial onde assegure-se ao CONTRATANTE a ampla defesa e o contraditório.

8.2 Na vigência do contrato, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e o contraditório em seus recursos e manifestações no processo de aplicação de penalidade conforme previsto em Lei:

A. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos e/ou multa de até 10% sobre o valor estimado da contratação recusada;

B. Pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido: advertência e/ou multa de até 10% sobre o valor da contratação que as gerar;

C. Quando não corrigir deficiências solicitadas pelo Município, em tempo hábil, acertado pelo Município através de responsáveis técnicos: aplicação de multa de 10% sobre o valor da contratação e suspensão do direito de licitar com a administração pública pelo prazo de até 02 (dois) anos;

D. Dependendo da gravidade da falta: suspensão do direito de licitar com o Município, num prazo de até 02 (dois) anos e multa de 10%;

E. Nos casos de falta grave: declaração de inidoneidade da credenciada por até 05 (cinco) e multa de 10% sobre o valor estimado para a contratação onde ocorreu a falta;

8.2 Para efeitos de aplicação das sanções prevista nesta cláusula, fica a exclusivo critério do contratante a definição do que seja pequenas irregularidades, gravidade da falta e falta grave.

8.3 No caso da aplicação de multa, a contratada será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância aos cofres públicos, sendo necessária a apresentação de comprovante de recolhimento para liberação de eventual pagamento pendente que tenha direito.

8.4 Salvo no caso de advertência, as penalidades serão registradas e publicadas no site oficial do Município e no Diário Oficial do Município – DOM.

8.5 Toda e qualquer penalidade, à exceção da advertência, será aplicada somente após a instrução de processo administrativo especifico onde observe-se a ampla defesa e o contraditório.

Nenhum pagamento será realizado a credenciada enquanto estiver tramitando processo administrativo de apuração de falta ou esteja a requerida pendente de pagamento de multa.
CLAUSULA NONA – DA ASSINAUTRA

9.1 A assinatura do presente contrato poderá ser realizada:

9.1.1 De forma física, devendo ser firmada em três vias de idêntico teor e forma.

9.1.2 De forma digital, isto é, eletrônica que deverá ser realizada por meio de certificado digital ou de sistema próprio do Município de gestão eletrônica de documentos GED, devendo ser assinada em via única digital da qual poder-se-á extrair tantas cópias quantas forem necessárias.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 Para fins de dirimir qualquer dúvida proveniente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul.

Por acharem-se justas e contratadas firmam o presente contrato na forma prevista na cláusula nona.
Erebango/RS, ...DATA...

__________________________

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

__________________________

CONTRATADO

Responsável Legal

“Coração Verde do Rio Grande.   Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

www.erebango.rs.gov.br – atendimento@erebango.rs.gov.br

Rua Abraão Dozza, 900 – CEP 99920-000 – Erebango – Rio Grande do Sul – Fone (54) 3083-0387|0388|0389

